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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 E DIREITOS HUMANOS

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 118/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Maria Aparecida Moreira Marques em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS 
a servidora MARIA APARECIDA MOREIRA MARQUES, matrícula nº. 01027, Professora Doc II 22h e 
30min, com fulcro no artigo 40, § 5º da CRFB/88, com redação dada pela E.C. 41/2003, ficando seus 
proventos fixados em R$ 2.486,79 (dois mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e setenta e nove cen-
tavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% 
(dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Segurança 
nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 
a contar de 01/04/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 119/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA do servidor Marcelo Firmino em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ com PROVENTOS PRO-
PORCIONAIS ao servidor MARCELO FIRMINO, matrícula nº. 01197, Vigia, com fulcro no artigo 40, § 
1º, I da CRFB/88, com redação dada pela E.C. 41/2003, ficando seus proventos fixados em R$ 153,61 
(cento e cinquenta e três reais e sessenta e um centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no percentual de 
10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Seguran-
ça nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-
tos a contar de 01/06/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 120/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SEROPÉDICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA da servidora Claudia Regina Pimenta de Souza em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTE-
GRAIS a servidora CLAUDIA REGINA PIMENTA DE SOUZA, matrícula nº. 00955, Professora Doc 
II 22h e 30min, com fulcro no artigo 6º, I ao IV da E.C. 41/2003 c/c art. 40, § 1º, III da CRFB/88, bem 
como art. 72, I ao IV da Lei Municipal nº 366/2009, ficando seus proventos fixados em R$ 6.456,19 
(seis mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e dezenove centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica “quinquênio” no percentual de 
10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câmara Cível do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Seguran-
ça nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução 
da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efei-
tos a contar de 29/05/2021.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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